
 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

CENTRO DE EDUCAÇÃO 

PORTARIA Nº 048, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025 

Trata-se de recomposição da 
Comissão Local do Programa de 
Gestão e Desempenho – CLPGD 
do Centro de Educação, em 
atendimento ao Programa de 
Gestão e Desempenho na 
modalidade de teletrabalho da 
Ufes. 

O Diretor do Centro de Educação da Universidade Federal do Espírito Santo, no uso de 
suas atribuições legais, estatutárias e regimentais; 

CONSIDERANDO a Resolução CUN/UFES/Nº 29, DE 6 de dezembro de 2022,  que 
regulamenta na Universidade Federal do Espírito Santo – Ufes o Programa de Gestão e 
Desempenho – PGD na modalidade de teletrabalho; 

CONSIDERANDO a revogação da Portaria 07, de 19 de abril de 2023; 

CONSIDERANDO a indicação da Direção do Centro de Educação, por não ter havido 
manifestação de interesse em um processo eleitoral para a recomposição da CLPGD. 

RESOLVE: 

Art. 1º Reconstituir a Comissão Local do Programa de Gestão e Desempenho – CLPGD, do 
Centro de Educação, da Universidade Federal do Espírito Santo, em atendimento ao 
Programa de Gestão e Desempenho na modalidade de teletrabalho da Ufes, com os 
seguintes nomes: 

NOME MATRÍCULA FUNÇÃO 

ARIEL SESSA 2678311 Presidente 

FABIANO DUARTE VALENTE 2061865 Titular 

PEDRO ANTONIO BRAGA DE PAIVA 3294990 Titular 

BRUNELLA DALL ORTO FANTIN FLORESTI 2405769 Suplente 

MARIA ANNA XAVIER SERRA CARNEIRO DE NOVAES 1396444 Suplente 

CAROLINA ZAPALA RABELO 3290599 Suplente 

 
Art. 2º Esta Portaria tem validade de dois anos. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na presente data. 
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